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 ESTADO DESÃOPAULO  

PROJETODE LEI COMPLEMENTARNº /G DE Z ) OUTUBRODE 2019.

“Acrescenta dispositivos na Lei nº 920, de 20 de

Dezembro de 1973 (Institui o Código Tributário Do

Município De Cordeirópolis - SP.) para disciplinara

isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU concedida às Entidades Religiosas de

qualquer culto.”

- Fica acrescido ao artigo 160 da Lei nº 920, de 20 de Dezembro de 1973, as

seguintes disposições:

“8 1º Para fazer jus à isenção de que o inciso “b” deste artigo deverá ser

apresentado pela beneficiária os seguintes documentos:

I - cópia do estatuto social e dos documentos de identificação do seu

representante legal;

II - declaração do representante legal contendo a programação dos cultos, a

ser renovada anualmente;

III - cópia do contrato de locação ou instrumento de cessão, comodato ou

equivalente, no qual contenha cláusula transferindo a responsabilidadepelo

pagamento do IPTU à beneficiária, quando o imóvel não pertencer à entidade.

8 2º Especificamente para os casos nos quais a requerente da isenção não

detenha condições de apresentar os elementos referidos no $ 2º deste artigo,

o Poder Executivo poderá estabelecer outros requisitos para a concessão do

benefício.

8 3º A isenção será suspensa imediatamente, até que seja regularizada a

situação, quando constatada uma das seguintes ocorrências:

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃOPAULO    

I- seja dado ao imóvel uso diverso às finalidadesessenciais da entidade;

Il - seja descumprida qualquer das obrigações acessórias previstas na

legislação vigente;

II - seja apurado que o pedido para reconhecimentoda isenção foi instruído

com documentos inidôneos ou foram prestadas informações falsas;

IV - não for apresentado o documento previsto no inciso II do $1º deste

(O artigo.

$ 4º A entidade beneficiária deverá informar a Prefeitura Municipal em caso

de não ser mais a proprietária do imóvel ou quando cessar o contrato de

locação ou instrumento de cessão, comodato ou equivalente, quando então o

benefício também será cessado.”

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

onio Rodrigues

ereadorMDB
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USTIFICATIVA

O presente projeto visa disciplinar a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU, já prevista no Código Tributário do Município (Lei nº 920, de 20 de Dezembro de

1973), e concedida às entidades religiosas.

O presente projeto visa tratar especificamente da isenção do -PTU aos imóveis

alugados por entidades religiosas.

Para melhor entendimento do assunto aqui tratado, cumpre-me, a princípio, tecer

esclarecimentos sobre a extensão constitucional da imunidade tributária concedida

aos templos de qualquer culto.

O art. 150 da Constituição Federal estabelece a imunidade tributária de certas pessoas,

bens, serviços e atividades, em especial, aos templos de qualquerculto, assim dispondo:

Art. 150, Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

VI - instituir impostos sobre:

b) templos de qualquerculto;

A imunidade para os templos religiosos representa uma não incidência de

imposto, com o fito de garantir a liberdade religiosa expressada em suas diversas

formas, desde que esteja relacionada às suas finalidades essenciais como, a prática do

culto, a formação de sacerdotes e ministros religiosos, etc.

No plano fático, não há dúvidas de que a imunidade constitucional favorece

imóveis próprios ou alugados, de religiões tradicionais ou não, sejam espíritas, de

origem africana ou qualquer outra. Trata-se de um inequívoco sinal enviado pelo Estado

em favor do respeito e importância das religiões e do espírito.
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Entender ao contrário, no sentido de aplicar a imunidade somente imóveis

próprios, privilegiaria apenas as entidades religiosas com poder aquisitivo,

capazes de adquirir os prédios necessários aos seus cultos, o que importaria em

indevida afronta ao princípio da igualdade previsto no artigo 5º da Constituição

Federal e no art. 163, inciso II da Constituiçãodo Estado de São Faulo.

Segundo a Teoria Moderna (Templo - entidade), o templo ganha uma conotação

de entidade, organização ou associação. Assim, tudo o que de forma direta ou indireta

tem o fim de viabilizar o culto pela entidade, será abrangido pela imunidade tributária.

O entendimento do STF também se volta para uma interpretação ampliativa da

alínea “b” do inciso VI do art. 150 da Constituição Federal, de forma a estender o

benefício aos bens que cumprirem a finalidade religiosa a que se destinam.

Comentando o art. 150 da Constituição Federal, o professor e jurista Hely Lopes

Meirelles, em sua obra!, corrobora o entendimento de que as imunidades tributárias

devem ser interpretadas de forma ampliativa,vejamos:

“As imunidades tributárias devem ser interpretadas e apiicadas nos estritos

termos da Constituição, mesmo porque constituem excecão ao princípio da

igualdade fiscal; mas levando em conta uma interpretação ampliativa,

visto que garantem valores próprios da sociedade. Bernardo Ribeiro de

Moraes sustenta que as normas imunitárias devem ser interpretadas através

de exegese ampliativa. Não podem ser restritivamente interpretadas, uma

vez que o legislador menor ou interprete não pcdem restringir o alcance da

Lei Maior.” (DESTAQUES MEUS)

Conclui-se, então, que a imunidade tributária, em especial a concedida aos

templos religiosos, deve abranger não só os prédios próprios, mas também aqueles que

a entidade se utiliza para realização de suas finalidadesessenciais.

* MEIRELLES,Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 18. ed. Atualizada por Giovani da Silva Corralo. São Paulo:

Malheiros, 2017. pág. 204.
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E não é diferente o que se extrai do Código Tributário do Município de

Cordeirópolis (Lei nº 920, de 20 de dezembro de 1973), ao tratar da ISENÇÃO do IPTU

de imóveis particulares cedidos para uso exclusivo da União, do Estado e do Município,

ou de suas autarquias, e ainda, dos imóveis cuja destinação é dada por entidades

religiosas.

Art. 160 São isentas do pagamento do imposto Prediai Urbano, com a condição de

que cumpram as exigências da legislação tributária do Município.

a) os proprietários, titulares de domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de

imóvel construído que tenham cedido ou venham a ceder, em sua totalidade, para

uso exclusivo da União, do Estado e do Município, ou de suas autarquias, abrangendo

a isenção apenas o imóvel cedido.

b) as Entidades religiosas de qualquer culto sobre os imóveis destinados a igrejas,

conventos,seminários, palácios episcopais e residências; paroquiais;

O sustentáculo da isenção concedida pela lei municipal aos proprietários,

titulares de domínio útil ou possuidores é a espécie do “uso” e para as Entidades

religiosas é a “destinação” do respectivo imóvel, ou seja, ambos se relacionam com a

FINALIDADEa que se dará ao imóvel.

Em que pese o artigo da Lei Municipal tratar da ISENÇÃO, instituto diverso da

IMUNIDADE, o intento do legislador municipal foi adequar-se ao dispositivo

constitucional,dando-se uma redação com maior amplitude possível.

No que se refere aos templos de qualquer culto, objeto de nosso estudo, extrai-se

que o legislador municipal prestigiou a Teoria Moderna, na esteira de conceder aos

dispositivos uma INTERPRETAÇÃO AMPLIATIVA, justificando-se esta pelas seguintes

razões:

(a) por tratar, textualmente, do vocábulo entidade, chancelando a adoção da

concepção do templo-entidade;
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(b) por se referir à “destinação” dos imóveis, a ser dada pelas entidades

religiosas;

(c) por relacionar, de modo abrangente, o imóvel à finalidade essencial das

entidades religiosas (igrejas, conventos, seminários, palácios episcopais e residências

paroquiais), o que vai ao encontro da concepção menos restritiva do conceito de

“templo”.

Assim, vislumbra-se que a legislação municipal concede às entidades religiosas

ISENÇÃO do IPTU quanto aos imóveis utilizados por elas para suas finalidadesessenciais

sejam estes PRÓPRIOSou ALUGADOSDE TERCEIROS.

E não se poderia haver outra conclusão. Se a Constituição Federal afasta a

incidência de impostos sobre os templos de qualquer culto, não poderia o Município

cobrar imposto predial territorial urbano de imóveis que embora não sejam de

propriedade de entidades religiosas são por ela locados para a prática religiosa.

O benefício aqui tratado não se aplica ao proprietário do imóvel quando

este for locado, mas tão somente à DETENTORA DA IMUNIDADE, qual seja, a  ENTIDADE RELIGIOSA, quando esta ficar encarregada pelo pagamento do IPTU, o

que comumente ocorre pela transferência de obrigações por meio de contrato de

locação, hipótese autorizada pela pelo art. 25 da lei de Locações (Lei nº

8.245/1991).

Sabidamente e prevendo a situação acima, a legislação municipal de

Cordeirópolis tratou de conceder a isenção do IPTU às entidades religiosas de forma

abrangente, de modo que, sendo os imóveis destinados a igrejas, conventos, seminários,

palácios episcopais e residências e paroquiais, estará coberta pela isenção.

Feitas estas considerações, o que se pretende na presente propositura é tão

somente estabelecer a documentação a ser apresentada pela entidade religiosa
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interessada na isenção do IPTU e as motivações em que se dará a suspensão do

benefício.

Evidentemente, não traz o projeto nova hipótese de isenção e não caracteriza

renúnciade receitas, conformeexposto acima, menos ainda acarreta despesas ao erário.

Quanto ao aspecto legal e constitucional da propositura, sem prejuízo das

considerações já explanadas, convém ressaltar que encontra respaldo ro ordenamento

jurídico vigente.

A iniciativa é concorrenteentre o Poder Executivo e o Legislativo, por se tratar de

matéria tributária, conforme decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no Recurso

Extraordinário 947.564, cujo acórdão encontra-seanexo.

Com igualdade, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na ação

direta de inconstitucionalidade nº 2253861-24.2016.8.26.0000,já enfrentou o tema ao

analisar a Lei n. 4.768, de 17 de abril de 2014, do Município de Suzano, que “dispõe sobre

a concessão de isenção do pagamento do IPTU aos imóveis locados por templos religiosos”,

mantendo a validade da lei e julgando pela procedência parcial da ação, cujos

brilhantes fundamentos trago em acórdão anexo, dispensando-se maiores

argumentações.

Diante disso, incontestávela validade da iniciativa parlamentar e dos seus efeitos,

bem como a legalidade e constitucionalidadedo projeto.

Assim, dada a relevância do presente projeto de Lei para o Município e a validade

formal e material da matéria, pede este Vereador a colaboração dos nobres Edis para a

aprovação do presente projeto.

Cordeirópolis,X/ de outubro de 2019.

   Vereador MDB
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RELATOR : MIN. CELSO DE MELLO

RECTE.(s) : PREFEITO DO MUNICÍPIODE LENÇÓIS PAULISTA

ADV.(A/S) : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS
RECDO.(A/s) : PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

LENÇÓIS PAULISTA

ADV.(A/S) : ANTONIO CARLOS ROCHA

EMENTA: PROCESSO LEGISLATIVO.
MATÉRIA TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA
DE RESERVA DE INICIATIVA.
PREVALÊNCIA DA REGRA GERAL DA
INICIATIVA CONCORRENTE QUANTO
À INSTAURAÇÃO DO PROCESSO DE

FORMAÇÃO DAS LEIS. LEGITIMIDADE
CONSTITUCIONAL DA INICIATIVA
PARLAMENTAR. RE CONHECIDO E

NÃO PROVIDO.

— Sob a égide da Constituição republicana
de 1988, também o membro do Poder

Legislativo dispõe de legitimidade ativa

para iniciar o processo de formação das leis,

quando se tratar de matéria de índole
tributária, não mais subsistindo, em 
consequência, a restrição que prevaleceu ao

longo da Carta Federal de 1969.

Precedentes.

DECISÃO: O presente recurso extraordinário foi interposto
contra decisão que, proferida em sede de fiscalização abstrata

de constitucionalidade (CE art. 125, 8 2º) pelo Órgão Especial do

Documento assinado digitalmenteconforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasiieira - ICP-Brasil. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/sob o número 10391420.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA=" = PODER JUDICIÁRIO
São Paulo

VOTO Nº 30.497 (processo digital)

AUTOR: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO

RÉUS: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE —Lei n.
4.768, de 17 de abril de 2014, do Município de Suzano, que
“dispõe sobre a concessão de isenção dc pagamento do IPTU aos
imóveis locados por templos religiosos” Ausência de
inconstitucionalidade formal decorrente de vício de iniciativa —

Entendimento consagrado pelo E. STF de que de que a

competência para iniciar processo legislativo sobre matéria
tributária não é privativa do Poder Exezutivo— Inocorrência de
criação de despesa sem a correspondeme previsão de custeio —

Desrespeito, contudo, ao artigo 163, incisos Il e VI, 'b', e 8 4º, da
Constituição Estadual — Violação ao princípio da isonomia
tributária — Dentro do grupo escolhid> para se beneficiar da

isenção tributária (entidades religiosas que são locatárias de
imóveis no Município de Suzano), o estabelecimentode qualquer
restrição ou distinção desmotivada representa uma verdadeira
violação ao princípio da isonomia e limita indevidamente à

liberdade religiosa — Configurada a inconstitucionalidade da

expressão “há pelo menos 06 (seis) meses” (g.n.), constante do
caput do artigo 2º da lei vergastada —Acão julgada parcialmente
procedente.

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidadeaa Lei n. 4.768, de 17

de abril de 2014, do Município de Suzano, que “dispõe sobre a concessão de

isenção do pagamento do IPTU aos imóveis locados por templas religiosos”.

Alega o autor que a lei vergastada viola aos artigos 5º, 25, 47, inciso II,

e 144 da Constituição Estadual, pois se trata de matéria de iniciativa legislativa

p.jus.br/pastadigital/sg/abrirConferenciaDocumento.do,informeoprocesso2253861-24.2016.8.26.0000ecódigo5DF4584.

exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal. Diz que estão presentes os  
requisitos para a concessão da liminar (fls. 1/16).

A liminar foi indeferida (fls. 121/127).

Intimado, nos termos do artigo 90, 8 2º, da Constituição Estadual, o

ProcuradorGeral do Estado manifestou desinteresse na defesa ão ato impugnado (fls.

137/138).

O Presidente da Câmara Municipal de Suzano prestou informações (fls.

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADENº 2253861-24.2016.8.26.0000SÃO PALO VOTO Nº2/14

Estedocumentoécópiadooriginal,assinadodigitalmenteporMOACIRANDRADEPERES,liberadonosautosem02/06/2017às14:49.
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À
MESA PARA LEITURA, NOS TERMOS
REGIMENTAIS, A SER REALIZADA NA
SESSÃO ORDINÁRIA DE 22/10/2019.

CORDEIRÓPOLIS, 21/outubro/2019

Gl ada
pa VERº, CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE

   
idojna sessão de ae / IO 1OIG1d.l

va em e MENEZES
É 1º SECRETÁRIO

 
 

À Diretoria Jurídica para parecer.

Cordeirópolis,Dol Og

>A. q Dios
VER? CASSIA DE MORAES

PRESIDENTE
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3. CONCLUSÃO 

Nesse sentido, feitas tais considerações, opino

pela LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDAE do projeto de lei complementar nº

19/2019, devendo, outrossim, ser encaminhado na forma regimental às comissões

permanentes, e, se o caso, ser enviado à Plenário, para discussãc e votação, eis que

é o órgão soberano dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,31deOutubro de 2019.

ROBERTO BENETTI FEL
á Diretor Jurídico

E
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O *VISTA*

Em 01/11/2019 abro vista deste processo à Comissão
de Justiça e Redação e Comissão de Finanças e
Orçamentos para que se manifeste nos termos
regimentais.    AY

Gleicy Kelli Zion Marques |da Silva
pan Diretora Geral   
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Ademais, adveio o Parecer jurídico nº 084/19 elaborado pelo Ilustre

Diretor Jurídico desta Casa, concluindo pela Legalidade e Constitucionalidade

do projeto.

Com todo o exposto, aprecia a presente Comissão pela LEGALIDADE e 
CONSTITUCIONALIDADE do referido Projeto, visto que este encontra-se em 
conformidade com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação

aplicável, bem como a matéria da propositura se enquadra na competência do

Poder Legislativo, conformeprevisão legal do artigo 30, inciso I, da Constituição

Federal c/c artigo 11, inciso II da Lei Orgânica Municipal - LOM.

Diante dos argumentos acima expostos, opinamos pela regular

tramitação do projeto em análise.

Cordeirópolis, 14 de Novembrode 2019.

Antonia MRE da Silva

Vereador - PT

N me jezeverton Nunes Menezes

Vereador - M   Vereador-PSDB 
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Projeto de Lei Complementar nº 19/2019

Autor: Vereador José Antônio Rodrigues

Assunto: "Acrescenta dispositivos na Lei nº 920, de 20 de dezembro de 1973 (Institui

o Código Tributário do Município de Cordeirópolis-SP) para disciplinar a isenção do

Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU concedida às Entidades Religiosas de

qualquer culto".

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

A fim de sanarmaiores dúvidas acerca do presente projeto e evitar a expedição

de parecer errôneo esta Comissão solicita parecer do IBAM (Instituto Brasileiro de

AdministraçãoMunicipal).

CâmaraMunicipal de Cordeirópolis,02 de dezembro de 2019.

Pee
Laerte Lourenço

Vereador 
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Projeto de Lei Complementar nº 19/2019

Autor: Vereador José Antônio Rodrigues

Assunto: "Acrescenta dispositivosna Lei nº 920, de 20 de dezembrode 1973 (Institui

o Código Tributário do Município de Cordeirópolis-SP)para disciplinar a isenção do

Imposto Predial e TerritorialUrbano — IPTU concedida às Entidades Religiosas de

qualquer culto".

FINANÇAS E ORÇAMENTOS

O projeto em análise é de autoria do Nobre Vereador José Antônio Rodrigues

e tem por finalidade incluir dispositivosmencionadosno artigo 160 da Lei nº 920 de

20 de dezembrode 1973 — Código Tributário do Município.

O parecer jurídico elaboradopelo Ilustre Diretor Jurídico da Casa à fls. 32/38

opina pela Legalidade e Constitucionalidade do presente Projeto.

A comissão de Justiça e Redação votoupela Legalidade e Constitucionalidade

do Projeto conforme parecer à fls. 40/41.

Esta comissão, por sua vez, a fim de evitar parecer errôneo solicitou parecer

técnico jurídico do IBAM (Instituto Brasileiro de Administração Municipal) que em

seus dizeres se posicionou ao projeto como sendo “possível a concessão de isenção,

desde que observados os requisitos legais autorizadores”, assim sendo, esta comissão é

favorável ao projeto e ao encaminhamento ao nário para discussão e votação dos     Sandra Cristina dos Santos
Vereadora  pra

aerte Lourenço

Vereador í 
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O e   Ds
Projeto de Lei Complementar nº 19/2019

Autor: Vereador José Antônio Rodrigues

Assunto: "Acrescenta dispositivos na Lei nº 920, de 20 de dezembrode 1973 (Institui

o Código Tributário do Município de Cordeirópolis-SP)para disciplinar a isenção do

Imposto Predial e TerritorialUrbano — IPTU concedida às EntidadesReligiosas de

qualquer culto”.

PARECERDA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO,MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

O projeto em análise é de autoria do Nobre Vereador José Antônio Rodrigues

e tem por finalidade incluir dispositivos mencionados no artigo 16C da Lei nº 920 de

20 de dezembrode 1973 — Código Tributário do Município.

O parecerjurídico elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico dz Casa à fls. 32/38

opina pela Legalidade e Constitucionalidadedo presente Projeto.

A comissãode Justiça e Redação votoupela Legalidade e Constitucionalidade

do Projeto conforme parecer à fls. 40/41.

Ante a todo o exposto, com base nos documentos anexados ao projeto, bem

como os pareceres favoráveis expedidos pelas outras comissões, esta comissão é

favorável ao projeto e ao encaminhamento ao Plenário para discussão e votação dos

demais nobres Vereadores.   
SandraCnstina dos Santos

f Vereadora 
“Laerte Lourenço

Vereador
f/ 
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Edifício"Dr. Cássio deFreitas Levy”UE O ro  TADOD  

À
MESA PARA DELIBERAÇÃO EM SESSÃO ORDINÁRIA,
NOS TERMOS REGIMENTAIS.
Sessão Ordinária em 10/12/2019

CORDEIRÓPOLIS,10/Dezembro/2019

EE“e Ceres
VER?, CÁSSIA DE MORAES

PRESIDENTE
    

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 19/2019
APROVADO - 402 Sessão Ordinária (10/12/2019):

Votação Nominal — Maioria absoluta para aprovação

Vereadores Presentes: Anderson Antonio Hespanhol, Antonio Marcos da

Silva, Cássia de Moraes, Cleverton Nunes Menezes, José Antonio Rodrigues,
José Geraldo Botion, Mariana Fleury Tamiazo e Sandra Cristina dos Santos.

Favorável: (8)

Contrário: (0)
Presidente: Art. 31 da LOM

Abstenção: (0)

Cordeirópolis, 10 de dezembro de 2019.Edd Oia
Cássia de Moraes

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO    

Autógrafo nº 3476

(Projeto de Lei Complementar do vereador José Antonio Rodrigues)

Acrescenta dispositivos na Lei nº 920, de 20 de Dezembro
de 1973 (Institui o Código Tributário do Município de
Cordeirópolis - SP) para disciplinar a isenção do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU concedida às
entidades religiosas de qualquer culto.

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 160 da Lei nº 920, de 20 de Dezembro de 1973, as seguintes
disposições:

“8 1º. Para fazer jus à isenção de que o inciso “b” deste artigo deverá ser
apresentado pela beneficiária os seguintes documentos:

I - cópia do estatuto social e dos documentos de identificação do seu

representante legal;

II - declaração do representante legal contendo a programação dos cultos, a ser
renovada anualmente;

HI - cópia do contrato de locação ou instrumento de cessão, comodato ou
equivalente, no qual contenha cláusula transferindo a responsabilidade pelo
pagamento do IPTU à beneficiária, quando o imóvel não pertencer à entidade.

8 2º. Especificamente para os casos nos quais a requerente da isenção não detenha
condições de apresentar os elementos referidos no $ 2º deste artigo, o Poder
Executivo poderá estabeleceroutros requisitos para a concessão do benefício.

8 3º. A isenção será suspensa imediatamente, até que seja regularizada a situação,p Çç

quando constatada uma das seguintes ocorrências:

I- seja dado ao imóvel uso diverso às finalidades essenciais da entidade;

II - seja descumpridaqualquer das obrigações acessórias previstas na legislação
vigente;

HI - seja apurado que o pedido para reconhecimento da isenção foi instruído
com documentos inidôneos ou foram prestadas informações falsas;

IV - não for apresentado o documento previsto no inciso II do $1º deste artigo.

$ 4º. A entidade beneficiária deverá informar a Prefeitura Municipal em caso de
não ser mais a proprietária do imóvel ou quando cessar o contrato de locação ou
instrumento de cessão, comodato ou equivalente, quando então o benefício
também será cessado.”

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP - CEP 13490-970 



 
  
 1 CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS

ESTADO DESÃOPAULO    
orçamentáriaspróprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de dezembrc de 2019.

Rs Da
Ver2. Cássia de Moraes

Presidente
1

|

d ) À “TaeVer. Cleverton Nures | e Meiezes er. Laerte Lourenço
1º Secretário | 2º Secretário
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LE. PREFEITURA MUNICIPAL

jê DE CORDEIRÓPOLIS  
Lei Complementar nº 292

de 19 de dezembro de 2019.
 

(Projeto ds Lei Complementar do vereador José Antonio Rodrigues)

Acrescenta dispositivos na Lei nº 920, de 20 de
dezembro de 1973 (Institui o Código Tributário do
Município de Cordeirópolis - SP) para disciplinar a
isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano —

IPTU concedida às entidades religiosas de qualquer
culto.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica acrescido ao artigo 160 da Lei nº 920, de 20 de Dezembro de 1973, as
seguintes disposições:

“8 1º. Para fazer jus à isenção de que o inciso “b” deste artigo deverá ser
apresentado pela beneficiária os seguintes documentos:

| - cópia do estatuto social e dos documentos de identificação do seu
representante legal;

Il — declaração do representante legal contendo a programação dos
cultos, a ser renovada anualmente;

HI - cópia do contrato de locação ou instrumento de cessão, comodato
ou equ valente, no qual contenha cláusula transferindo a responsabilidade
pelo pagamento do IPTU à beneficiária, quando o imóvel não pertencer à
entidade.

8 2º. Especificamente para os casos nos quais a requerente da isenção
não detenha condições de apresentar os elementos referidos no 82º
deste artigo, o Poder Executivo poderá estabelecer outros requisitos para
a concessão do benefício.

8 3º. A isenção será suspensa imediatamente, até que seja regularizada a
situação, quando constatada uma das seguintes ocorrências:

| - seja dado ao imóvel uso diverso às finalidades essenciais da
entidade;

ado continua
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